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INDICAÇÃO Nº 18/2022. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM EM AUMENTAR O AUXÍLIO 
DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS OCUPANTES 
DAS FUNÇÕES DE ENFERMEIRO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM QUE ESTEJAM LOTADOS NA UNIDADE  
DO SAMU. 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 14 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ALAENE FRANCISCA FERNANDES COSTA 
Vereadora 

 
          

JUSTIFICATIVA: 
 

                                  Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em aumentar 
o auxílio deslocamento aos profissionais ocupantes das funções de enfermeiro e técnico de 
enfermagem que estejam lotados na unidade do SAMU. 

 
                                    Os servidores do SAMU que se deslocam em viagens exclusivas para 

o transporte e/ou acompanhamento de pacientes realizam tais viagens várias vezes ao dia, 
estes acabam na grande maioria dos dias tendo que comprar suas refeições nas imediações dos 
hospitais/clinicas, pois estão fora da cidade de origem e os mesmos tem certas 
responsabilidades ante seus pacientes que não os permitem se afastar destes, muito menos 
voltar para suas residências. Este auxilio tem caráter indenizatório, tendo por objetivo ajustar 
o valor gasto durante estas viagens (água, comida, etc.). Sendo assim nada mais justo que esta 
função seja remunerada adequadamente ante ao acréscimo de atribuições e responsabilidade 
ao cargo e função. 

 
         Por ser de uma vital importância, esperamos contar com o unânime 

apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


